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Processos Decididos (Exlrotos)

- Proc. Disc. n.o 32-17/18 (Refifrcoçõo)
06/02/18

Poro conhecimento dos Sociedodes Desportivos e demois interessodos, divulgom-se, por extrofo, os

Deliberoções proferidos pelo Conselho de Disciplino do FederoçÕo Porlugueso de Futebol - Secçöo

Profissionol. no suo reuniÕo de hoje:

AcórdÕo proferido no ômbito do Recurso Hierórquico lmpróprio n.o 14-"17/18;

AcórdÕo proferido no ômbito do Recurso Hierórquico lmpróprio n.o 35-17/18;

AcórdÕo proferido no ômbilo do Recurso Hierórquico lmpróprio n.o 3ó-17l18.

a

a

Mois se divulgo o Despocho proferido pelo Exmo. Presidente do Conselho de Disciplino, no ômbilo do

Processo Disciplinor n.o 32-l7l1B, que conige o decisõo olconçodo no processo (publicilodo otrovés do

Comunicodo Oficioln.o 183, de 30.01.2018), quonto ò sonçÕo de multo oplicodo, que possou o ser de ç-230.

Com os melhores cumprimentos,

A-r-
Sónio Corneiro
Direloro Execulivo

Anexos: Exlrolos + Despocho
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ffi CONSELHO DE

DISCIPLINA
5FCçÃO PR0fl55t0NAL

EXTRATO

Recurso Hierórquico lmpróprio N.o l4-17lt8

PARTES: Andreos Somoris, jogodor do Sport Lisboo e Benfico - Futebol, SAD e Conselho

de Disciplino (Secçõo Profissionol).

OBJETO: Decisöo sumório proferido o 26 de setembro de 2017, pelo Secçõo Profissionol

do Conselho de Disciplino do Federoçöo Portugueso de Futebol (FPF), que puniu o

Jogodor recorrente, com 3 (três) jogos de suspensõo e em multo no montonte de

I .148,00€ (mil cento e quorento e oito euros), por foctos ocorridos no jogo disputodo no

dio 20 de setembro de 2017, entre o Sport Lisboo e Benfico - SAD e o Sporling Clube

Brogo - Futebol SAD, o contor poro o 3.o Fose (Grupo A) do Toço do Ligo (CTT).

NORMAS APLICADAS: Artigos: 12o,13, olíneo g),258, do RD2017,29o, n.5, do CRP

Em l0 de outubro de 2017, foí proferido pelo Conselho de Disciplino (SP) ocórdÕo

condenotório do Arguido (...).

Em22de Novembro de 20l7,veio o Conselho de Jusliço (poro onde o Arguido recorreu)

o "onulor o ocórdõo recorrido, mondondo boixor os outos poro que sejo inquirido o

órbitro...ompliondo-se, em conformidode, o molério de focto" (...); diligêncio o que se

procedeu.

DECTSÃO

Julgor improcedenle o presenie recurso hierórquico impróprio e, consequentemente,

confirmo-se o decisõo disciplinor recorrido.

Oeiros, Cidode do Futebol, oos ó de fevereiro de 2018.

O Conselho de Disciplino, Secçõo Profissionol

FPF
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EXTRATO

Recurso Hierórquico lmpróprio N.o 35-17/18

Recorrenle: Futebol Clube do Porto, Futebol, SAD

Recorrido: Conselho de Disciplino. Secçöo Profissionol do FPF

OBJETO: Decisões do Conselho de Disciplino de 26.12.2012 (Comunicodo Oficiol n.' ì50)

que soncionom o Futebol Clube do Porto - Futebol - SAD pelo violoçöo do disposto nos

ortigos 127 ."-l e I87.'-l , o) e b) com multo no volor de 2ó38 Euros e oindo pelo violoçÕo

do disposlo no ortigos 119.o-2 e B7.o-4, n.o 
'l 
, com multo no volor de 3825 Euros. todos do

Regulomento Disciplinor do Ligo Portugueso de Futebol Profissionol (RDLPFP), pelos

foctos ocorridos no dio I B de Dezembro de 2017 no jogo n" I l50B do Ligo NOS enlre o

Futebol Clube do Porto, Futebol, SAD e o Morítimo do Modeiro - FutebolSAD (203.1.134.

0), no Estódio do DrogÕo e no jogo no 30307 {205.24.001) entre o FutebolClube do Porto,

Futebol SAD e o Rio Ave Futebol Clube - Futebol SDUQ Ldo., reolizodo no dio 2l de

dezembro de 2017, o contor poro o Toço do Ligo.

NORMAS APIICADAS:

Arligos l7 .o; B7o-A, 127o, n" 1 , lB7 .o, n.o I , olíneo o); 262.', n.o 2, 290.o, 291 .", 292.', 293." e

296."(exviortigo29l.o,n." 2).todosdoRDLPFP;eortigo9lo,nol,olíneoso)ef)doRCLPFP.

DECßÃO

Negor provimento oo Recurso Hierórquico lmpróprio interposlo pelo Futebol Clube do

Porto - FutebolSAD, quonto òs decisÕes olconçodos em processo sumório.

Cidode do Futebol, ó de fevereiro de 20lB

O Conselho de Disciplino, SecçÕo Profissionol do FPF

FPF
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ffi CONSELHO DE

DISCIPLINA
sEcçÃo PRoFrSSt0NAL

EXTRATO

Recurso Hierórquico lmpróprio N.o 3ô-17l18

RECORRENTE: Futebol Clube do Porto, Futebol, SAD

RECORRIDO: Conselho de Disciplino, SecçÕo Profissionol (formoçÕo restrito) do

FederoçÕo Portugueso de Futebol

OBJETO: Decisöo condenotório proferido em processo sumório no SessÕo Ordinório

deste Conselho de Disciplino no dio 5 de joneiro de 2018, publicitodo otrovés do

comunicodo oficiol n.o l5Z.o do LPFP, respeitonte oo jogo do I ó." Jornodo do Ligo NOS,

disputodo entre o Clube Desporlivo Feirense - FutebolSAD e o Futebol Clube do Porto,

FuTebol, SAD, reolizodo no dio 03 de joneiro de 2018, que oplicou ò Recorrente o multo

de 5.738,00 euros, nos lermos do ortigo 87 ."-A, n.o l, do RDLPFP, conjugodo com o ortigo

91.o. n.o l, olíneo c) do Regulomento dos Competições Orgonizodos pelo Ligo

Portugueso de Futebol Profissionol e com o ortigo 5ó.o, n.o 3, do RDLPFP, por

incumprimento de deveres de orgonizoçöo.

NORMAS APIICADAS: ortigo 87.o-A, n.o l. do RDLPFP, ortigo 91.o. n.o l, olíneo c) do RCLPFP

e ortigo 53o, no 2. do RDLPFP.

DECrSÃO

Negor provimento oo Recurso Hierórquico lmpróprio interposto pelo Futebol Clube do

Porto, FutebolSAD, montendo-se o decisÕo recorrido, proferido em processo sumório no

SessÕo Ordinório deste Conselho de Disciplino no dio 5 de joneiro de 20,l8, que oplicou

ò Recorrente o multo de 5.738,00 euros, nos termos do ortigo 87.o-A, n.o l, do RDLPFP,

conjugodo com o ortigo 91.o, n.o l, olíneo c) do RCLPFP e com o ortigo 5ó.o, n.o 3, do

RDLPFP.

Cidode do Futebol, ó de fevereiro de 2018.

O Conselho de Disciplino do Federoçõo Portugueso de Futebol, SecçÕo Profissionol

FPF

Página I de 1

reoenaçÃo PoRTUcuÊsA D€ FUTGBot fpf.pt



ffi CONSELHODÊ

DISCIPLINA
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Processo disciplinar n.e 32 - 201712018

DESPACHO

Analisada a mensagem do Dr, Joäo Carvalho, mandatário do arguido nos autos à margem

ldentificados, que muito se agradece, entende-se que estamos perante um manifesto lapso de

cálculo e, dessa forma, corrige-se de imediato, nessa parte, a decisäo alcançada no processo,

quanto à sanção de multa aplicada.

Assim, na parte decisória onde se lê €306,00 (trezentos e seis euros), por via da aplicaçäo do

fator de ponderaçäo de 0,75, previsto no artigo Jg.e, ¡,e 2 do RDLPFP, deve ler-se €230

(duzentos e trinta euros).

Por outro lado, apresentam-se as devidas desculpas pelos incómodos, eventualmente,

causados.

Notifique-se

Cidade do Futebol, 5 de fevereiro de 2018

FPF

$r*'
José Manuel Meirim
Presidente do Conselho de Disciplina
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